


CGA/PCCE

Id Hora de início JUD ou ADM? DELEGACIA DE POLÍCIA CIVIL1 Nº GETRAN/SENAD
CARRO, MOTO, 

OUTROS

PLACA DO VEÍCULO/UF 

ou CHASSI
CARACTERÍSTICA DO VEÍCULO

S25 

(FURTO/R

OUBO)

RENAJUD1
LOCALIZAÇÃO 

DO VEÍCULO

TIPO DO 

PROCEDIMENT

O (ADM)

NÚMERO BO

1 364 11/03/2026 15:24 Administrativo
Célula de Gestão de Ativos 

PCCE
361786 MOTO LCC4602/RJ

 HONDA/CG 125 TITAN, 1997/1998, COR 

AZUL
Não Não DETRAN Sobral SUITE Nada Consta

2 366 11/03/2026 15:59 Administrativo
Célula de Gestão de Ativos 

PCCE
91328 MOTO 9C6KE002010033129

YAMAHA/CRYPTON T105E Cor: PRETA 

Ano de Fabricação: 2000 Ano do Modelo: 

2001, SEM PLACA

Não Não DETRAN Sobral SUITE Nada Consta

3 368 12/03/2026 11:01 Administrativo
Célula de Gestão de Ativos 

PCCE
323931 MOTO OIA1593/CE

 HONDA/CG 125 FAN KS Cor: PRETA Ano 

de Fabricação: 2012 Ano do Modelo: 2012
Não Não DETRAN Sobral BO;SUITE BO 553-1256/2017

4 369 12/03/2026 11:11 Administrativo
Célula de Gestão de Ativos 

PCCE
229417 CARRO DCZ4684/SP

RENAULT/CLIO RL 1.0 16V Cor: PRATA 

Ano de Fabricação: 2002 Ano do Modelo: 

2002

Não Não DETRAN Sobral SUITE Nada Consta

5 372 12/03/2026 13:03 Administrativo
Célula de Gestão de Ativos 

PCCE
375027 MOTO NRB5704/CE

YAMAHA/FACTOR YBR125 K Cor: 

VERMELHA Ano de Fabricação: 2008 Ano 

do Modelo: 2009

Não Não DETRAN Sobral SUITE;BO BO 553 - 4035 / 2021

6 375 12/03/2026 13:43 Administrativo
Célula de Gestão de Ativos 

PCCE
323935 MOTO  PNK4638/CE

HONDA/CG 160 FAN ESDI Cor: PRETA 

Ano de Fabricação: 2016 Ano do Modelo: 

2016

Não Não DETRAN Sobral SUITE Nada Consta

7 377 12/03/2026 14:03 Administrativo
Célula de Gestão de Ativos 

PCCE
375153 CARRO HVY0943/CE

VW/GOL 16V Cor: VERDE Ano de 

Fabricação: 1999 Ano do Modelo: 1999
Não Não DETRAN Sobral BO;SUITE BO 553 - 4205 / 2021

8 395 13/03/2026 13:10 Administrativo
Célula de Gestão de Ativos 

PCCE
375203 MOTO HXV3458/CE

HONDA/CG 125 TITAN KS Cor: 

VERMELHA Ano de Fabricação: 2003 Ano 

do Modelo: 2004

Não Não DETRAN Sobral BO;SUITE BO 553-3387/2021

9 396 13/03/2026 13:28 Administrativo
Célula de Gestão de Ativos 

PCCE
323939 MOTO OCM4093/CE

YAMAHA/FACTOR YBR125 K Cor: 

VERMELHA Ano de Fabricação: 2011 Ano 

do Modelo: 2011

Não Não DETRAN Sobral BO;SUITE BO  581 - 1954 / 2018

10 397 13/03/2026 13:58 Administrativo
Célula de Gestão de Ativos 

PCCE
375211 MOTO PNZ1829/CE

YAMAHA/YBR125 FACTOR K1 Cor: 

VERMELHA Ano de Fabricação: 2013 Ano 

do Modelo: 2014

Não Não DETRAN Sobral BO;SUITE BO  553 - 2990 / 2021

11 398 13/03/2026 14:02 Administrativo
Célula de Gestão de Ativos 

PCCE
372683 MOTO NQQ2033/CE

 YAMAHA/FACTOR YBR125 E Cor: 

VERMELHA Ano de Fabricação: 2008 Ano 

do Modelo: 2009

Não Não DETRAN Sobral BO;SUITE BO 553 - 6680 / 2020

12 399 13/03/2026 14:10 Administrativo
Célula de Gestão de Ativos 

PCCE
 372686 CARRO HVN3364/CE

Marca/Modelo: HONDA/ML 125 Cor: Ano de 

Fabricação: 1984
Não Não DETRAN Sobral BO;SUITE BO  553 - 3106 / 2021

13 400 13/03/2026 14:25 Administrativo
Célula de Gestão de Ativos 

PCCE
372689 MOTO POB7617/CE

HONDA/CG 160 FAN Cor: PRETA Ano de 

Fabricação: 2018 Ano do Modelo: 2018
Não Não DETRAN Sobral BO;SUITE BO 553 - 3368 / 2021

14 402 13/03/2026 14:39 Administrativo
Célula de Gestão de Ativos 

PCCE
 334233 MOTO PMO7636/CE

HONDA/CG 125 FAN KS Cor: VERMELHA 

Ano de Fabricação: 2015 Ano do Modelo: 

2015

Não Não DETRAN Sobral BO;SUITE  BO 553 - 5758 / 2018

15 404 13/03/2026 15:01 Administrativo
Célula de Gestão de Ativos 

PCCE
277265 MOTO NUX5062/CE

SUNDOWN/HUNTER 125 SE Cor: PRETA 

Ano de Fabricação: 2008 Ano do Modelo: 

2009

Não Não DETRAN Sobral SUITE Nada Consta

16 406 13/03/2026 15:38 Administrativo
Célula de Gestão de Ativos 

PCCE
324519 MOTO HXM3296/CE

YAMAHA/XTZ 125K Cor: VERMELHA Ano 

de Fabricação: 2006 Ano do Modelo: 2006
Não Não DETRAN Sobral BO BO 553 - 170 / 2018

17 411 13/03/2026 16:36 Administrativo
Célula de Gestão de Ativos 

PCCE
323943 MOTO OIP3095/CE

HONDA/CG 150 FAN ESI Cor: VERMELHA 

Ano de Fabricação: 2012 Ano do Modelo: 

2012

Não Não DETRAN Sobral BO BO 553-2340/2017

18 418 16/03/2026 16:20 Administrativo
Célula de Gestão de Ativos 

PCCE
328513 CARRO ORN5521/CE

CHEVROLET/CELTA 1.0L LT Cor: PRETA 

Ano de Fabricação: 2013 Ano do Modelo: 

2013

Não Não DETRAN Sobral Nada Consta Nada Consta

19 430 16/03/2026 17:25 Administrativo
Célula de Gestão de Ativos 

PCCE
325145 CARRO OCC5282/CE

VW/GOL 1.0 GIV Cor: CINZA Ano de 

Fabricação: 2011 Ano do Modelo: 2012
Não Não DETRAN Sobral BO BO 553 - 7362 / 2017

VEÍCULOS ADMINISTRATIVOS - ACT 

ANEXO I 20/04/2026

VEÍCULOS APREENDIDOS PCCE DEPOSITADOS NO DETRAN/CE - SOBRAL

SUITE 08012.308407/2026-01SEM GRAVAME ROUBO/FURTO ou RENAJUD

NUP 08012.308407/2026-01 p.017



20 431 16/03/2026 17:33 Administrativo
Célula de Gestão de Ativos 

PCCE
325144 MOTO PNU1258/CE

HONDA/NXR 160 BROS Cor: PRETA Ano 

de Fabricação: 2017 Ano do Modelo: 2017
Não Não DETRAN Sobral Nada Consta Nada Consta

21 436 16/03/2026 17:48 Administrativo
Célula de Gestão de Ativos 

PCCE
326920 CARRO  QKX5H89/BA

CHEVROLET/ONIX 1.4MT ACT Cor: 

VERMELHA Ano de Fabricação: 2016 Ano 

do Modelo: 2017

Não Não DETRAN Sobral Nada Consta Nada Consta

22 438 17/03/2026 10:54 Administrativo
Célula de Gestão de Ativos 

PCCE
338970 MOTO HWS8357/CE

HONDA/POP100 Cor: VERMELHA Ano de 

Fabricação: 2008 Ano do Modelo: 2008
Não Não DETRAN Sobral BO BO 495 - 223 / 2019

23 443 17/03/2026 12:19 Administrativo
Célula de Gestão de Ativos 

PCCE
341378 MOTO POI1938/CE

HONDA/CG 125I FAN Cor: PRETA Ano de 

Fabricação: 2018 Ano do Modelo: 2018
Não Não DETRAN Sobral BO BO  553 - 4138 / 2019

24 444 17/03/2026 12:30 Administrativo
Célula de Gestão de Ativos 

PCCE
341441 CARRO NQL1174/CE

FIAT/UNO MILLE ECONOMY Cor: PRATA 

Ano de Fabricação: 2009 Ano do Modelo: 

2010

Não Não DETRAN Sobral BO BO 553 - 2085 / 2019

25 446 17/03/2026 13:41 Administrativo
Célula de Gestão de Ativos 

PCCE
341563 MOTO PND4773/CE

HONDA/POP 110I Cor: PRETA Ano de 

Fabricação: 2017 Ano do Modelo: 2017
Não Não DETRAN Sobral BO BO 553 - 2085 / 2019

26 449 18/03/2026 11:42 Administrativo
Célula de Gestão de Ativos 

PCCE
341569 MOTO NQQ6773/CE

HONDA/CG 125 FAN ES Cor: PRETA Ano 

de Fabricação: 2009 Ano do Modelo: 2009
Não Não DETRAN Sobral BO BO 553 - 1421 / 2019

27 452 18/03/2026 11:55 Administrativo
Célula de Gestão de Ativos 

PCCE
343353 MOTO NUT2060/CE

HONDA/BIZ 125 KS Cor: PRETA Ano de 

Fabricação: 2011 Ano do Modelo: 2011
Não Não DETRAN Sobral BO BO 553 - 2093 / 2019

28 455 18/03/2026 13:29 Administrativo
Célula de Gestão de Ativos 

PCCE
343354 MOTO PML9721/CE

 HONDA/CG 160 TITAN EX Cor: PRETA 

Ano de Fabricação: 2015 Ano do Modelo: 

2016

Não Não DETRAN Sobral BO BO  553 - 2076 / 2019

29 456 18/03/2026 13:35 Administrativo
Célula de Gestão de Ativos 

PCCE
343549 MOTO ORU5942/CE

HONDA/CG 125 FAN KS Cor: VERMELHA 

Ano de Fabricação: 2013 Ano do Modelo: 

2013

Não Não DETRAN Sobral BO BO 553 - 4968 / 2019

30 458 18/03/2026 13:45 Administrativo
Célula de Gestão de Ativos 

PCCE
343548 MOTO PNB0572/CE

HONDA/CG 160 TITAN Cor: PRETA Ano de 

Fabricação: 2017 Ano do Modelo: 2018
Não Não DETRAN Sobral BO BO 553 - 4964 / 2019

31 460 18/03/2026 13:58 Administrativo
Célula de Gestão de Ativos 

PCCE
343557 CARRO HWE4318/CE

VW/GOL CL 1.6 MI Cor: VERDE Ano de 

Fabricação: 1998 Ano do Modelo: 1999
Não Não DETRAN Sobral BO BO 553-2076/2019

32 465 18/03/2026 14:17 Administrativo
Célula de Gestão de Ativos 

PCCE
345554 MOTO PNO8279/CE

HONDA/POP 110I Cor: PRETA Ano de 

Fabricação: 2017 Ano do Modelo: 2018
Não Não DETRAN Sobral BO BO 553 - 2081 / 2019

33 476 18/03/2026 16:22 Administrativo
Célula de Gestão de Ativos 

PCCE
346367 MOTO

CHASSI  

9C6KE013020028309 

YAMAHA/YBR 125K Cor: VERMELHA Ano 

de Fabricação: 2002 Ano do Modelo: 2002
Não Não DETRAN Sobral Nada Consta Nada Consta

34 478 18/03/2026 16:30 Administrativo
Célula de Gestão de Ativos 

PCCE
348132 CARRO JIN1590/DF

FIAT/STRADA WORKING CE Cor: 

VERMELHA Ano de Fabricação: 2011 Ano 

do Modelo: 2012

Não Não DETRAN Sobral Nada Consta Nada Consta

35 480 18/03/2026 16:36 Administrativo
Célula de Gestão de Ativos 

PCCE
348947 MOTO NQT3599/CE

HONDA/CG 125 FAN KS Cor: PRETA Ano 

de Fabricação: 2009 Ano do Modelo: 2010
Não Não DETRAN Sobral BO  BO 553 - 8822 / 2019

36 493 20/03/2026 15:12 Administrativo
Célula de Gestão de Ativos 

PCCE
358089 MOTO POS1031/CE

 HONDA/XRE 300 Cor: VERDE Ano de 

Fabricação: 2017 Ano do Modelo: 2017
Não Não DETRAN Sobral BO BO  553 - 3595 / 2020

37 517 26/03/2026 11:13 Administrativo
Célula de Gestão de Ativos 

PCCE
359164 MOTO HYS7810/CE

HONDA/C100 BIZ ES Cor: VERMELHA Ano 

de Fabricação: 2003 Ano do Modelo: 2003
Não Não DETRAN Sobral BO BO  553 - 9884 / 2019

38 524 26/03/2026 13:19 Administrativo
Célula de Gestão de Ativos 

PCCE
359349 MOTO HWU4372/CE

HONDA/C100 BIZ ES Cor: AZUL Ano de 

Fabricação: 2003 Ano do Modelo: 2003
Não Não DETRAN Sobral BO BO  553 - 2864 / 2020

39 527 26/03/2026 13:29 Administrativo
Célula de Gestão de Ativos 

PCCE
359493 MOTO 9C6KE1220A0120547

YAMAHA/FACTOR YBR125 K Cor: PRETA 

Ano de Fabricação: 2010 Ano do Modelo: 

2010

Não Não DETRAN Sobral BO BO  553 - 8357 / 2019

40 532 26/03/2026 14:20 Administrativo
Célula de Gestão de Ativos 

PCCE
359615 CARRO HYC0174/CE

VW/GOLF 1.6 SPORTLINE Cor: PRETA 

Ano de Fabricação: 2007 Ano do Modelo: 

2008

Não Não DETRAN Sobral BO BO 553 - 7330 / 2019

41 539 26/03/2026 15:06 Administrativo
Célula de Gestão de Ativos 

PCCE
360449 MOTO NUP6880/CE

KASINSKI/COMET 150 70 Cor: PRETA Ano 

de Fabricação: 2010 Ano do Modelo: 2011
Não Não DETRAN Sobral BO BO 553 - 4640 / 2020

42 544 27/03/2026 12:07 Administrativo
Célula de Gestão de Ativos 

PCCE
361021 CARRO KIJ0B58/RN

GM/CORSA GL Cor: BRANCA Ano de 

Fabricação: 1997 Ano do Modelo: 1997
Não Não DETRAN Sobral BO BO 553 - 3610 / 2020

NUP 08012.308407/2026-01 p.018



43 546 27/03/2026 12:42 Administrativo
Célula de Gestão de Ativos 

PCCE
361693 MOTO POA0492/CE

HONDA/CG 160 START Cor: PRETA Ano 

de Fabricação: 2019 Ano do Modelo: 2019
Não Não DETRAN Sobral BO BO  553 - 5531 / 2020

44 548 27/03/2026 13:15 Administrativo
Célula de Gestão de Ativos 

PCCE
361697 MOTO HXS3957/CE

SUNDOWN/WEB 100 Cor: PRATA Ano de 

Fabricação: 2006 Ano do Modelo: 2007
Não Não DETRAN Sobral BO BO 553 - 4762 / 2020

45 549 27/03/2026 13:18 Administrativo
Célula de Gestão de Ativos 

PCCE
362398 MOTO 9C2KC2200KR012836

HONDA/CG 160 FAN Cor: VERMELHA Ano 

de Fabricação: 2018 Ano do Modelo: 2019
Não Não DETRAN Sobral BO;Nada Consta Nada Consta

46 550 27/03/2026 13:23 Administrativo
Célula de Gestão de Ativos 

PCCE
362748 MOTO 93FGR250BBM008039

KASINSKI/COMET 250R Cor: BRANCA Ano 

de Fabricação: 2011 Ano do Modelo: 2011
Não Não DETRAN Sobral Nada Consta Nada Consta

47 553 27/03/2026 14:08 Administrativo
Célula de Gestão de Ativos 

PCCE
362907 CARRO JGP1754/DF

GM/CLASSIC LIFE Cor: BRANCA Ano de 

Fabricação: 2005 Ano do Modelo: 2005
Não Não DETRAN Sobral BO BO  553 - 6955 / 2020

48 560 27/03/2026 15:06 Administrativo
Célula de Gestão de Ativos 

PCCE
367235 MOTO OIL2032/CE

HONDA/CG 125 FAN KS Cor: VERMELHA 

Ano de Fabricação: 2012 Ano do Modelo: 

2012

Não Não DETRAN Sobral BO BO  553 - 8077 / 2020

49 561 27/03/2026 15:19 Administrativo
Célula de Gestão de Ativos 

PCCE
367237 MOTO NUU7973/CE

HONDA/CG150 TITAN MIX KS Cor: 

VERMELHA Ano de Fabricação: 2010 Ano 

do Modelo: 2010

Não Não DETRAN Sobral BO BO  553 - 1487 / 2021

50 563 27/03/2026 15:30 Administrativo
Célula de Gestão de Ativos 

PCCE
367253 MOTO LWO1184/PI

HONDA/CG 125 TITAN Cor: AZUL Ano de 

Fabricação: 1995 Ano do Modelo: 1995
Não Não DETRAN Sobral BO BO 553 - 8238 / 2020

51 564 27/03/2026 15:34 Administrativo
Célula de Gestão de Ativos 

PCCE
367246 MOTO POV7550/CE

HONDA/CG 160 START Cor: PRETA Ano 

de Fabricação: 2017 Ano do Modelo: 2018
Não Não DETRAN Sobral BO BO 553 - 955 / 2021

52 566 27/03/2026 15:43 Administrativo
Célula de Gestão de Ativos 

PCCE
367252 MOTO HYB4946/CE

 HONDA/CG 150 TITAN KS Cor: PRETA 

Ano de Fabricação: 2008 Ano do Modelo: 

2008

Não Não DETRAN Sobral BO BO 553 - 4 / 2021

53 567 27/03/2026 15:46 Administrativo
Célula de Gestão de Ativos 

PCCE
368451 MOTO HWA3040/CE

HONDA/CG 125 TITAN Cor: VERDE Ano de 

Fabricação: 1997 Ano do Modelo: 1998
Não Não DETRAN Sobral BO BO  553 - 1779 / 2021

54 570 27/03/2026 15:58 Administrativo
Célula de Gestão de Ativos 

PCCE
368457 MOTO PNY8136/CE

HONDA/CG 160 FAN ESDI Cor: PRETA 

Ano de Fabricação: 2017 Ano do Modelo: 

2017

Não Não DETRAN Sobral BO BO  553 - 1169 / 2021

55 574 27/03/2026 17:13 Administrativo
Célula de Gestão de Ativos 

PCCE
368645 MOTO HXL2710/CE

HONDA/C100 BIZ Cor: AZUL Ano de 

Fabricação: 1999 Ano do Modelo: 1999
Não Não DETRAN Sobral BO BO  553 - 823 / 2021

56 580 27/03/2026 17:37 Administrativo
Célula de Gestão de Ativos 

PCCE
368738 MOTO PNK6J69/CE

HONDA/BIZ 110I Cor: BRANCA Ano de 

Fabricação: 2018 Ano do Modelo: 2019
Não Não DETRAN Sobral Nada Consta Nada Consta

57 581 27/03/2026 17:41 Administrativo
Célula de Gestão de Ativos 

PCCE
368741 MOTO HUG5579/CE

HONDA/125 Cor: Ano de Fabricação: 1979 

Ano do Modelo: 0000
Não Não DETRAN Sobral Nada Consta Nada Consta

58 584 30/03/2026 12:36 Administrativo
Célula de Gestão de Ativos 

PCCE
413444 MOTO HYX5661/CE

Marca/Modelo: JTA/SUZUKI EN125 YES	 

Cor: PRETA Ano de Fabricação: 2009 Ano 

do Modelo: 2009

Não Não DETRAN Sobral BO BO 553 - 5106 / 2023

59 585 30/03/2026 12:25 Administrativo
Célula de Gestão de Ativos 

PCCE
371556 MOTO HXH7359/CE

YAMAHA/YBR 125K Cor: VERMELHA Ano 

de Fabricação: 2004 Ano do Modelo: 2004
Não Não DETRAN Sobral BO BO 553 - 2742 / 2021

60 586 30/03/2026 13:17 Administrativo
Célula de Gestão de Ativos 

PCCE
413446 MOTO POV7880/CE

Marca/Modelo: HONDA/CG 160 FAN Cor: 

BRANCA Ano de Fabricação: 2017 Ano do 

Modelo: 2018

Não Não DETRAN Sobral BO BO 553 - 290 / 2024

61 589 30/03/2026 13:51 Administrativo
Célula de Gestão de Ativos 

PCCE
371804 MOTO OSV9744/CE

YAMAHA/YBR125 FACTOR K1 Cor: PRETA 

Ano de Fabricação: 2013 Ano do Modelo: 

2014

Não Não DETRAN Sobral BO  BO 553 - 2626 / 2021

62 590 30/03/2026 13:56 Administrativo
Célula de Gestão de Ativos 

PCCE
323920 CARRO HYT0448/CE

GM/CORSA SEDAN MAXX Cor: PRATA 

Ano de Fabricação: 2006 Ano do Modelo: 

2007

Não Não DETRAN Sobral Nada Consta Nada Consta

63 593 30/03/2026 14:17 Administrativo
Célula de Gestão de Ativos 

PCCE
383622 MOTO HXE1696/CE

YAMAHA/YBR 125E Cor: VERMELHA Ano 

de Fabricação: 2005 Ano do Modelo: 2005
Não Não DETRAN Sobral BO BO  553 - 2819 / 2021

64 596 30/03/2026 14:41 Administrativo
Célula de Gestão de Ativos 

PCCE
383640 MOTO PNM5826/CE

HONDA/CG 160 FAN ESDI Cor: 

VERMELHA Ano de Fabricação: 2016 Ano 

do Modelo: 2016

Não Não DETRAN Sobral BO BO 553 - 3746 / 2021

NUP 08012.308407/2026-01 p.019



65 605 30/03/2026 16:20 Administrativo
Célula de Gestão de Ativos 

PCCE
383975 MOTO OSD6375/CE

HONDA/BIZ 125 ES Cor: VERMELHA Ano 

de Fabricação: 2013 Ano do Modelo: 2014
Não Não DETRAN Sobral BO BO 553 - 5062 / 2021

66 617 31/03/2026 09:43 Administrativo
Célula de Gestão de Ativos 

PCCE
390749 MOTO OSL0554/CE

YAMAHA/YBR125 FACTOR K Cor: 

VERMELHA Ano de Fabricação: 2013 Ano 

do Modelo: 2014

Não Não DETRAN Sobral BO BO 553 - 4584 / 2022

67 621 31/03/2026 10:09 Administrativo
Célula de Gestão de Ativos 

PCCE
390754 MOTO NQM8579/CE

HONDA/NXR150 BROS ESD Cor: 

VERMELHA Ano de Fabricação: 2009 Ano 

do Modelo: 2009

Não Não DETRAN Sobral Nada Consta Nada Consta

68 623 31/03/2026 10:18 Administrativo
Célula de Gestão de Ativos 

PCCE
390803 MOTO HYR3225/CE

HONDA/CBX 250 TWISTER Cor: 

AMARELO Ano de Fabricação: 2007 Ano do 

Modelo: 2008

Não Não DETRAN Sobral BO BO 553 - 2998 / 2022

69 624 31/03/2026 10:34 Administrativo
Célula de Gestão de Ativos 

PCCE
390993 MOTO OSK2747/CE

HONDA/CG 125 FAN ES Cor: VERMELHA 

Ano de Fabricação: 2014 Ano do Modelo: 

2014

Não Não DETRAN Sobral BO BO 553 - 4092 / 2022

70 629 31/03/2026 11:05 Administrativo
Célula de Gestão de Ativos 

PCCE
391201 MOTO PNM6825/CE

HONDA/CG 160 START Cor: VERMELHA 

Ano de Fabricação: 2019 Ano do Modelo: 

2019

Não Não DETRAN Sobral BO BO  553 - 4535 / 2022

71 630 31/03/2026 11:11 Administrativo
Célula de Gestão de Ativos 

PCCE
391204 MOTO HYC7584/CE

HONDA/BIZ 125 KS Cor: PRATA Ano de 

Fabricação: 2007 Ano do Modelo: 2007
Não Não DETRAN Sobral BO BO 553 - 3293 / 2022

72 632 31/03/2026 11:19 Administrativo
Célula de Gestão de Ativos 

PCCE
391592 MOTO PNI3507/CE

YAMAHA/YBR 125K Cor: PRETA Ano de 

Fabricação: 2008 Ano do Modelo: 2008
Não Não DETRAN Sobral BO BO 553 - 4222 / 2022

73 635 31/03/2026 11:28 Administrativo
Célula de Gestão de Ativos 

PCCE
391662 MOTO LXYXCBL06A0266958 

 CHASSI: LXYXCBL06A0266958 

MARCA/MOD: SHINERAY/50Q
Não Não DETRAN Sobral BO BO 553 - 3498 / 2022

74 641 31/03/2026 12:04 Administrativo
Célula de Gestão de Ativos 

PCCE
413449 MOTO NQP2248/CE

Marca/Modelo: HONDA/BIZ 125 KS	 Cor: 

PRETA Ano de Fabricação: 2009 Ano do 

Modelo: 2009

Não Não DETRAN Sobral BO BO 553 - 4936 / 2023

75 643 31/03/2026 12:10 Administrativo
Célula de Gestão de Ativos 

PCCE
413448 MOTO HWX6505/CE

Marca/Modelo: HONDA/NXR150 BROS ES  

Cor: VERMELHA Ano de Fabricação: 2006 

Ano do Modelo: 2006

Não Não DETRAN Sobral BO BO 553 - 5603 / 2023

76 650 31/03/2026 13:49 Administrativo
Célula de Gestão de Ativos 

PCCE
399247 MOTO HVL5934/CE

HONDA/CG 125 TITAN Cor: VERMELHA 

Ano de Fabricação: 1998 Ano do Modelo: 

1998

Não Não DETRAN Sobral BO BO  553 - 5972 / 2022

77 654 31/03/2026 14:44 Administrativo
Célula de Gestão de Ativos 

PCCE
400284 MOTO HB 663/CE

 MOTOCICLETA HONDA/CG 125 Ano de 

Fabricação: 1984 Ano do Modelo: 1984 - 

CHASSI  CG125BR1376263

Não Não DETRAN Sobral Nada Consta Nada Consta

78 657 31/03/2026 14:52 Administrativo
Célula de Gestão de Ativos 

PCCE
401028 MOTO NUP8814/CE

KASINSKI/CRZ 150 10 Ano de Fabricação: 

2010 Ano do Modelo: 2011 Cor: 

VERMELHA

Não Não DETRAN Sobral BO BO  553 - 2552 / 2023

79 659 31/03/2026 15:02 Administrativo
Célula de Gestão de Ativos 

PCCE
413631 MOTO OCI5057/CE

Marca/Modelo: HONDA/NXR150 BROS 

ES	 Cor: PRETA Ano de Fabricação: 2011 

Ano do Modelo: 2012

Não Não DETRAN Sobral BO BO 553 - 1454 / 2024

80 660 31/03/2026 15:08 Administrativo
Célula de Gestão de Ativos 

PCCE
413645 MOTO NQQ8820/CE

Marca/Modelo: HONDA/CG 150 FAN ESI  

Cor: PRETA Ano de Fabricação: 2009 Ano 

do Modelo: 2010

Não Não DETRAN Sobral BO BO 553 - 1017 / 2024

81 661 31/03/2026 15:25 Administrativo
Célula de Gestão de Ativos 

PCCE
414057 CARRO JQN3160/CE

Marca/Modelo: GM/CELTA 2P LIFE	 Cor: 

PRATA Ano de Fabricação: 2005 Ano do 

Modelo: 2005

Não Não DETRAN Sobral BO BO 553 - 5931 / 2023

82 663 31/03/2026 15:50 Administrativo
Célula de Gestão de Ativos 

PCCE
414103 CARRO OIB0C02/CE

Marca/Modelo: PEUGEOT/207PASSION 

XR	Cor: PRATA Ano de Fabricação: 2011 

Ano do Modelo: 2012

Não Não DETRAN Sobral BO BO 553 - 4201 / 2023

83 666 31/03/2026 16:30 Administrativo
Célula de Gestão de Ativos 

PCCE
415651 CARRO OSH7J92/CE

Marca/Modelo: HYUNDAI/HB20 1.6M 

1.6M	 Cor: CINZA Ano de Fabricação: 2013 

Ano do Modelo: 2013

Não Não DETRAN Sobral BO BO 553 - 4911 / 2022

84 675 01/04/2026 11:53 Administrativo
Célula de Gestão de Ativos 

PCCE
402678 MOTO POS5128/CE

 HONDA/CG 160 FAN Cor: VERMELHA 

Ano de Fabricação: 2018 Ano do Modelo: 

2019

Não Não DETRAN Sobral BO BO  553 - 967 / 2023

85 682 01/04/2026 13:30 Administrativo
Célula de Gestão de Ativos 

PCCE
360186 MOTO OIN9534/CE

Marca/Modelo: HONDA/CG 150 FAN ESI 

Cor: PRETA Ano de Fabricação: 2012 Ano 

do Modelo: 2012

Não Não DETRAN Sobral Nada Consta Nada Consta

86 686 01/04/2026 13:36 Administrativo
Célula de Gestão de Ativos 

PCCE
360188 MOTO KUJ0836/CE

Marca/Modelo: HONDA/ML 125	 Cor: Ano 

de Fabricação: 1982 Ano do Modelo: 0000
Não Não DETRAN Sobral Nada Consta Nada Consta
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87 687 01/04/2026 13:43 Administrativo
Célula de Gestão de Ativos 

PCCE
411115 CARRO HXJ8433/CE

VW/GOL 16V POWER Cor: BEGE Ano de 

Fabricação: 2002 Ano do Modelo: 2002
Não Não DETRAN Sobral BO BO  553 - 1116 / 2024

88 691 01/04/2026 14:28 Administrativo
Célula de Gestão de Ativos 

PCCE
413394 MOTO LXYXCBL0XF0340843

I/SHINERAY XY 50 Q Cor: VERDE Ano de 

Fabricação: 2014 Ano do Modelo: 2015
Não Não DETRAN Sobral Nada Consta Nada Consta

89 692 01/04/2026 14:49 Administrativo
Célula de Gestão de Ativos 

PCCE
413372 MOTO NQT7303/CE

 HONDA/CG 125 FAN KS Cor: PRETA Ano 

de Fabricação: 2010 Ano do Modelo: 2010
Não Não DETRAN Sobral BO BO 581 - 268 / 2024

90 693 01/04/2026 14:56 Administrativo
Célula de Gestão de Ativos 

PCCE
360187 MOTO HWD3004/CE

HONDA/CG 125 TITAN KS Cor: PRATA 

Ano de Fabricação: 2001 Ano do Modelo: 

2001

Não Não DETRAN Sobral Nada Consta Nada Consta

91 694 01/04/2026 14:59 Administrativo
Célula de Gestão de Ativos 

PCCE
360231 MOTO HVG3262/CE

 HONDA/CG 150 TITAN ES Cor: 

VERMELHA Ano de Fabricação: 2004 Ano 

do Modelo: 2005

Não Não DETRAN Sobral Nada Consta Nada Consta

92 695 01/04/2026 15:02 Administrativo
Célula de Gestão de Ativos 

PCCE
360230 MOTO BTW7610/CE

HONDA/NX 350 SAHARA Cor: PRETA Ano 

de Fabricação: 1994 Ano do Modelo: 1994
Não Não DETRAN Sobral Nada Consta Nada Consta

93 702 07/04/2026 12:03 Administrativo
Célula de Gestão de Ativos 

PCCE
356738 MOTO NUT0652/CE

 HONDA/CG 125 FAN KS Cor: VERMELHA 

Ano de Fabricação: 2010 Ano do Modelo: 

2010

Não Não DETRAN Sobral BO BO 553 - 10560 / 2019

94 705 07/04/2026 12:20 Administrativo
Célula de Gestão de Ativos 

PCCE
359153 MOTO HXZ2532/CE

HONDA/CG 150 TITAN KS Cor: PRATA 

Ano de Fabricação: 2007 Ano do Modelo: 

2007

Não Não DETRAN Sobral BO BO 495-74/2020

95 710 07/04/2026 12:49 Administrativo
Célula de Gestão de Ativos 

PCCE
367938 MOTO NUM0340/CE

HONDA/CG 150 TITAN EX Cor: AMARELO 

Ano de Fabricação: 2011 Ano do Modelo: 

2011

Não Não DETRAN Sobral BO BO  553 - 7547 / 2020

96 711 07/04/2026 13:06 Administrativo
Célula de Gestão de Ativos 

PCCE
368644 MOTO NUR5217/CE

HONDA/CG 125 FAN KS Cor: PRETA Ano 

de Fabricação: 2010 Ano do Modelo: 2010
Não Não DETRAN Sobral BO BO 553 - 1709 / 2021

97 712 07/04/2026 13:12 Administrativo
Célula de Gestão de Ativos 

PCCE
368913 MOTO NQT1027/CE

HONDA/CG150 TITAN MIX KS Cor: CINZA 

Ano de Fabricação: 2009 Ano do Modelo: 

2009

Não Não DETRAN Sobral BO  BO 553 - 1514 / 2021

98 719 07/04/2026 13:41 Administrativo
Célula de Gestão de Ativos 

PCCE
402365 MOTO OCL1473/CE

HONDA/BIZ 125 KS Cor: PRETA Ano de 

Fabricação: 2011 Ano do Modelo: 2011
Não Não DETRAN Sobral BO BO  553 - 3932 / 2023
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CGA/PCCE

Id Hora de início JUD ou ADM? DELEGACIA DE POLÍCIA CIVIL1 Nº GETRAN/SENAD
CARRO, MOTO, 

OUTROS

PLACA DO VEÍCULO/UF 

ou CHASSI
CARACTERÍSTICA DO VEÍCULO

S25 

(FURTO/R

OUBO)

RENAJUD1
LOCALIZAÇÃO 

DO VEÍCULO

TIPO DO 

PROCEDIMENT

O (ADM)

NÚMERO BO

1 367 11/03/2026 16:08 Administrativo
Célula de Gestão de Ativos 

PCCE
4645 MOTO HPB9245/MA

HONDA/CG 125 TITAN	 Cor: VERDE Ano 

de Fabricação: 1998 Ano do Modelo: 1999
Sim Não DETRAN Sobral SUITE Nada Consta

2 405 13/03/2026 15:12 Administrativo
Célula de Gestão de Ativos 

PCCE
286452 MOTO KQN4723/RJ

HONDA/CG 125 TITAN KS Cor: 

VERMELHA Ano de Fabricação: 2000 Ano 

do Modelo: 2000

Sim Não DETRAN Sobral Nada Consta Nada Consta

3 407 13/03/2026 16:00 Administrativo
Célula de Gestão de Ativos 

PCCE
290631 MOTO OEA8156/PI

HONDA/CG 125 FAN KS Cor: VERMELHA 

Ano de Fabricação: 2012 Ano do Modelo: 

2012

Sim Não DETRAN Sobral Nada Consta Nada Consta

4 414 13/03/2026 16:59 Administrativo
Célula de Gestão de Ativos 

PCCE
328966 CARRO BXB9633/SP

VOLVO/N10 XH Cor: Ano de Fabricação: 

1984 Ano do Modelo: 0000
Sim Não DETRAN Sobral Nada Consta Nada Consta

5 420 16/03/2026 16:29 Administrativo
Célula de Gestão de Ativos 

PCCE
329022 CARRO KKI8097/PE

 FIAT/UNO MILLE SX Cor: BRANCA Ano de 

Fabricação: 1997 Ano do Modelo: 1997
Sim Não DETRAN Sobral Nada Consta Nada Consta

6 447 18/03/2026 11:33 Administrativo
Célula de Gestão de Ativos 

PCCE
341560 MOTO HKS3367/MG

HONDA/POP100 Cor: PRETA Ano de 

Fabricação: 2009 Ano do Modelo: 2009
Sim Não DETRAN Sobral BO  BO 553 - 836 / 2019

7 450 18/03/2026 11:46 Administrativo
Célula de Gestão de Ativos 

PCCE
341582 MOTO KWL1462/RJ

YAMAHA/NEO AT115 Cor: PRETA Ano de 

Fabricação: 2007 Ano do Modelo: 2007
Sim Não DETRAN Sobral BO BO 553 - 9000 / 2018

8 462 18/03/2026 14:07 Administrativo
Célula de Gestão de Ativos 

PCCE
344763 CARRO MYQ1689/RN

FIAT/FIORINO WORKING Cor: AZUL Ano 

de Fabricação: 1998 Ano do Modelo: 1999
Sim Não DETRAN Sobral BO BO  553 - 6538 / 2019

9 491 20/03/2026 15:02 Administrativo
Célula de Gestão de Ativos 

PCCE
358071 MOTO ORY5432/CE

HONDA/CG 150 FAN ESI Cor: AMARELO 

Ano de Fabricação: 2013 Ano do Modelo: 

2013

Sim Não DETRAN Sobral BO  553 - 3333 / 2020

10 533 26/03/2026 14:23 Administrativo
Célula de Gestão de Ativos 

PCCE
359616 CARRO PSP2386/MA

 JEEP/RENEGADE SPORT AT Cor: 

BRANCA Ano de Fabricação: 2016 Ano do 

Modelo: 2016

Sim Não DETRAN Sobral BO BO 553 - 3307 / 2020

11 547 27/03/2026 12:54 Administrativo
Célula de Gestão de Ativos 

PCCE
361694 MOTO HWK3097/CE

 HONDA/CG 125 TITAN KS Cor: PRATA 

Ano de Fabricação: 2001 Ano do Modelo: 

2001

Sim Não DETRAN Sobral BO BO 553 - 5589 / 2020

12 628 31/03/2026 11:00 Administrativo
Célula de Gestão de Ativos 

PCCE
391099 MOTO NQM6476/CE

DAFRA/SPEED 150 Cor: VERMELHA Ano 

de Fabricação: 2009 Ano do Modelo: 2009
Sim Não DETRAN Sobral BO BO  553 - 3513 / 2022

13 638 31/03/2026 11:42 Administrativo
Célula de Gestão de Ativos 

PCCE
395222 MOTO OCN9I94/CE

HONDA/CG150 FAN ESDI Cor: PRATA Ano 

de Fabricação: 2010 Ano do Modelo: 2011
Sim Não DETRAN Sobral BO BO 581 - 1745 / 2024

14 640 31/03/2026 11:52 Administrativo
Célula de Gestão de Ativos 

PCCE
396569 CARRO QGM5850/RN

HYUNDAI/HB20 1.0M COMFOR Cor: 

PRATA Ano de Fabricação: 2016 Ano do 

Modelo: 2017

Sim Não DETRAN Sobral Nada Consta Nada Consta

15 680 01/04/2026 13:28 Administrativo
Célula de Gestão de Ativos 

PCCE
364133 MOTO LWJ5642/PI

Marca/Modelo: HONDA/CG 125 TITAN KS	 

Cor: VERMELHA Ano de Fabricação: 2001 

Ano do Modelo: 2001

Sim Não DETRAN Sobral Nada Consta Nada Consta

16 683 01/04/2026 13:33 Administrativo
Célula de Gestão de Ativos 

PCCE
408619 CARRO PSC6565/MA

I/TOYOTA HILUX CD4X4 SRV Cor: PRATA 

Ano de Fabricação: 2014 Ano do Modelo: 

2015

Sim Não DETRAN Sobral BO BO  581 - 2913 / 2023

17 684 01/04/2026 13:37 Administrativo
Célula de Gestão de Ativos 

PCCE
410949 CARRO RJV5B39/RJ

CHEV/TRACKER T A LT Cor: CINZA Ano 

de Fabricação: 2021 Ano do Modelo: 2022
Sim Não DETRAN Sobral Nada Consta Nada Consta

18 690 01/04/2026 14:22 Administrativo
Célula de Gestão de Ativos 

PCCE
413370 MOTO NUU8223/CE

 HONDA/CB 300R Cor: VERMELHA Ano de 

Fabricação: 2009 Ano do Modelo: 2010
Sim Não DETRAN Sobral BO BO  553 - 1688 / 2024

19 706 07/04/2026 12:23 Administrativo
Célula de Gestão de Ativos 

PCCE
359211 MOTO HVR5673/CE

HONDA/NX 200 Cor: LARANJA Ano de 

Fabricação: 1998 Ano do Modelo: 1998
Sim Não DETRAN Sobral BO BO 553 - 7060 / 2019

VEÍCULOS ADMINISTRATIVOS - ACT 

ANEXO II 20/04/2026

VEÍCULOS APREENDIDOS PCCE DEPOSITADOS NO DETRAN/CE - SOBRAL

SUITE 08012.308407/2026-01COM GRAVAME ROUBO FURTO
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CGA/PCCE

Id Hora de início JUD ou ADM? DELEGACIA DE POLÍCIA CIVIL1 Nº GETRAN/SENAD
CARRO, MOTO, 

OUTROS

PLACA DO VEÍCULO/UF 

ou CHASSI
CARACTERÍSTICA DO VEÍCULO

S25 

(FURTO/R

OUBO)

RENAJUD1
LOCALIZAÇÃO 

DO VEÍCULO

TIPO DO 

PROCEDIMENT

O (ADM)

NÚMERO BO
PROC. JUD 

PRINCIPAL

1 701 07/04/2026 11:58 Administrativo
Célula de Gestão de Ativos 

PCCE
308722 MOTO HYB0851/SP

GM/CELTA 3 PORTAS Cor: PRETA Ano de 

Fabricação: 2003 Ano do Modelo: 2003
Não Sim DETRAN Sobral Nada Consta Nada Consta (vazio)

VEÍCULOS ADMINISTRATIVOS - ACT 

ANEXO III 20/04/2026

VEÍCULOS APREENDIDOS PCCE DEPOSITADOS NO DETRAN/CE - SOBRAL

SUITE 08012.308407/2026-01COM GRAVAME RENAJUD

NUP 08012.308407/2026-01 p.023

























































ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A POLÍCIA CIVIL DO 
ESTADO  DO  CEARÁ,  O  MINISTÉRIO 
PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  O 
TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO 
CEARÁ E O DEPARTAMENTO ESTADUAL DE 
TRÂNSITO  DO  CEARÁ.  (PROCESSO 
ADMINISTRATIVO  N°  8500322-
93.2025.8.06.0000)  SEI  Nº  8500322-
93.2025.8.06.0000

ACT Nº 02/2025

Por este instrumento, a POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO CEARÁ - PCCE, 
situada no Centro Integrado de Segurança Pública do Ceará - CISP/CE, inscrito no CNPJ/MF 
sob  o  nº  01.869.564/0001-28,  neste  ato  representado  por  seu  Delegado-Geral  MARCIO 
RODRIGO GUTIERREZ ROCHA, o MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ - 
MPCE, através do Procurador-Geral de Justiça do Estado do Ceará, situado na Av. Gen. Afonso 
Albuquerque Lima, 130, Cambeba, inscrito no CNPJ/MF sob o nº  06.928.790/0001-56, neste 
ato  representado  pelo  Procurador-Geral  de  Justiça,  HALEY  DE  CARVALHO  FILHO,  o 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,  situado no Centro Administrativo 
Governador  Virgílio  Távora,  Cambeba,  Fortaleza-CE,  inscrito  no  CNPJ/MF  sob  o  nº 
09.444.530/0001-01,  neste  ato  representado  por  seu  Presidente,  Desembargador  ANTÔNIO 
ABELARDO  BENEVIDES  MORAES,  e,  o  DEPARTAMENTO  ESTADUAL  DE 
TRÂNSITO DO CEARÁ -  DETRAN/CE, Autarquia Estadual Criada pela Lei nº 9.450/71 e 
reorganizada pela Lei nº 10.521/81, CGC nº 07.135.668/0001-95, com sede em Fortaleza/CE, na 
Av. Godofredo Maciel, 2900, Maraponga, aqui representado pelo seu Superintendente, MICHEL 
MOURÃO MATOS,

RESOLVEM celebrar o presente acordo para mútua cooperação, visando ao aprimoramento e 
agilidade na gestão e destinação de veículos apreendidos que estejam sob a responsabilidade e 
custódia da Polícia Civil do Estado do Ceará, do Ministério Público do Ceará, do Tribunal de 
Justiça do Ceará e DETRAN/CE, cabendo aos PARTÍCIPES ACIMA NOMINADOS aplicar as 
diretrizes do Art. 328 do Código de Trânsito Brasileiro, Resolução nº 623/2016 do CONTRAN e 
Resoluções nº 558/2024 e nº 483/2022 do CNJ.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1 - O presente Acordo de Cooperação Técnica tem por objeto a instituição do “Programa de 
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Aceleração  pela  Destinação  de  Veículos  Apreendidos  no  Âmbito  Criminal”,  com  vistas  à 
conjugação de esforços para adoção de providências interinstitucionais na busca pela destinação 
adequada dos veículos apreendidos que estejam sob a responsabilidade e custódia dos Partícipes, 
conforme parâmetros estabelecidos neste pacto.

1.2 -  Para o alcance dos objetivos pretendidos no “Programa de Aceleração pela Destinação de 
Veículos  Apreendidos  no  Âmbito  Criminal”,  os  veículos  apreendidos,  no  âmbito  de 
procedimento criminal ou administrativo que se encontrem em uma das unidades da Polícia Civil 
do Estado do Ceará, do Ministério Público do Estado do Ceará, do Tribunal de Justiça do Estado  
do Ceará e do DETRAN/CE, após o cumprimento do que dispõem o Art. 328 do Código de 
Trânsito Brasileiro, CTB, Art. 10 da Resolução nº 623/2016 do Conselho Nacional de Trânsito – 
CONTRAN,  Resoluções  nº  558/2024  e  nº  483/2022  do  CNJ,  bem  como  as   disposições 
pactuadas no presente Acordo, serão levados para promoção de hasta pública pelo Departamento 
Estadual de Trânsito, ressalvadas as hipóteses tratadas em sentido contrário.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES COMUNS DOS PARTÍCIPES

2.1 - Compete aos Partícipes do presente Acordo de Cooperação Técnica:

I - Cumprir fielmente as cláusulas deste instrumento;

II  -  Adotar  ações  com vistas  à  racionalização  dos  procedimentos  de  apreensão,  depósito  e 
alienação de veículos apreendidos em procedimentos criminais no âmbito do Estado do Ceará,  
evitando acumulação, depreciação e deterioração dos referidos bens;

III - Dar publicidade às ações decorrentes deste instrumento, desde que não possuam caráter 
sigiloso, atendidas as respectivas políticas de comunicação social de cada Partícipe;

IV - Disponibilizar meios de interlocução direto para comunicação e estabelecimento dos fluxos 
previstos neste Acordo de Cooperação, cabendo ao Departamento de Recuperação de Ativos da 
PCCE, ao CAOCRIM do MPCE, ao  Setor  designado do TJCE e,  ao Núcleo de Leilões  do 
DETRAN/CE, estabelecer as diretrizes para execução do presente Acordo.

2.2 - Os Partícipes se comprometem a prestar auxílio mútuo para o efetivo cumprimento das 
cláusulas deste Acordo de Cooperação.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA POLÍCIA CIVIL DO 
CEARÁ

 
3.1 - No tocante aos crimes que não tenham correlação com a Lei de Drogas (Lei nº 11.343/06) , 
quando a guarda do veículo não interesse à investigação ou à ação penal, deverá o Delegado de  
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Polícia Civil proceder conforme as cláusulas abaixo.

3.1.1  -  Sempre  que  cabível,  restituir  o  veículo  apreendido  ao  seu  proprietário  ou  legítimo 
possuidor, na forma do art. 120 do Código de Processo Penal.

3.1.2  -  Não  sendo  caso  de  restituição,  representar  ao  juízo  criminal  acerca  da  alienação 
antecipada, conforme o Art. 144-A do Código de Processo Penal, pleiteando, preferencialmente, 
que o certame seja realizado pelo DETRAN/CE, com aplicação das diretrizes do Art. 328 do 
CTB, Resolução nº 623/2016 do CONTRAN e  Resolução nº 558/2024 do CNJ.

3.1.3 - Na hipótese de o veículo estar sujeito a   elevado grau de deterioração ou depreciação, 
devidamente comprovado por meio idôneo, o Delegado de Polícia, após identificação do bem, 
poderá representar judicialmente para que o veículo seja remetido ao DETRAN, a fim de ser  
destinado conforme regulamentação própria.
3.1.4  -  Em caso  de  decisão  judicial  deferindo  a  alienação  antecipada  a  ser  executada  pelo 
Departamento Estadual de Trânsito do Ceará (DETRAN/CE), o Delegado de Polícia cientificará 
o  setor  responsável  pela  gestão de  ativos   apreendidos  da  Polícia  Civil  para  providenciar  a 
remoção dos bens.

3.1.5 - Caso não seja observado pelo Poder Judiciário o prazo de 30 (trinta) dias previsto no art. 
22, inciso V da Resolução nº 558/2024 - CNJ, o Delegado de Polícia poderá reiterar o pedido de  
alienação antecipada do veículo.

3.1.6 - No caso de a decisão judicial deferir a alienação antecipada por Leiloeiro Credenciado ao  
Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, e, na forma do Art. 269 do Código de Normas Judiciais 
do TJCE, não havendo remoção do bem pelo Leiloeiro no prazo legal, o Delegado de Polícia 
Civil pleiteará sua destituição e solicitará autorização da alienação pelo DETRAN/CE. 

3.1.7 - Ocorrendo o indeferimento do pedido de alienação antecipada, o Delegado de Polícia  
solicitará autorização judicial para que o veículo seja remetido ao  depósito de custódia do Poder  
Judiciário . 

3.1.8 - No caso de ser negada a solicitação de remessa do veículo à custódia do Poder Judiciário,  
o  Delegado  de  Polícia  Civil  poderá  requerer  nos  autos  judiciais  providências  por  soluções 
diversas  (doação,  destruição  ou,  novamente,  alienação antecipada),  a  exemplo  da  orientação 
normativa do Art. 264, §3º do Código de Normas Judiciais do TJCE. 

3.1.9 - O Delegado de Polícia, constatando o trânsito em julgado em processo criminal cujo 
veículo esteja sob custódia da Polícia Civil ou tenha sido remetido para custódia provisória de 
órgãos públicos parceiros, deverá observar as disposições desta Cláusula 3.1. 

Parágrafo Único.  No caso de o processo criminal ter sido arquivado sem a efetiva destinação dos 
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bens  apreendidos,  o  Delegado  de  Polícia  poderá  requerer  nos  respectivos  autos  judiciais 
providências acerca do tema, conforme o teor do Art. 277, do Código de Normas Judiciais do 
TJCE e deste Acordo de Cooperação.

3.2 - Nas hipóteses de veículos apreendidos em crimes relacionados ao tráfico de drogas, não 
sendo caso de restituição na forma do item 3.1.1, do presente instrumento, o Delegado de Polícia  
solicitará ao Poder Judiciário a alienação antecipada prevista na Lei nº 11.343/06 e Resolução 
CNJ nº 558/2024, a fim de que o certame seja realizado pelo Ministério da Justiça e Segurança 
Pública - MJSP, mediante preenchimento no Sistema Eletrônico de Informações (SEI), do MJSP, 
do formulário de peticionamento eletrônico denominado "SENAD: Pedido Judicial de Alienação 
de Bens Apreendidos".

3.2.1 - Deferida a alienação antecipada, na forma da Lei nº 11.343/06, para otimização das ações  
de gestão e destinação destes veículos apreendidos, o Delegado de Polícia atuará em conjunto 
com a Comissão Permanente de Alienação da SENAD, no Estado do Ceará, de acordo com a  
Portaria  nº  0838/2024-GS/SSPDS,  DOE  de  08.03.2024,  fls.  104/105,  e  suas  respectivas 
alterações.

3.2.2 - No caso de a decisão judicial determinar a alienação antecipada através de Leiloeiro  
Credenciado ao Tribunal de Justiça do Ceará, proceder-se-á na forma da Cláusula 3.1.6, deste 
Acordo de Cooperação Técnica, seguindo a ritualística do Código de Normas Judiciais do TJCE. 
Não havendo remoção do bem pelo Leiloeiro, o Delegado de Polícia Civil  deverá pleitear a 
destituição deste e reiterar a alienação pela SENAD/MJSP.

3.2.3  -  Constatando  o  trânsito  em  julgado  da  sentença  condenatória  em  processo  criminal 
relacionado ao tráfico de drogas, cujo veículo esteja sob a custódia da Polícia Civil ou que tenha 
sido  remetido  para  custódia  provisória  de  órgãos  públicos  parceiros,  o  Delegado de  Polícia 
verificará  se  houve a   decretação do perdimento dos bens em favor  da União/FUNAD, nos 
termos do art. 22, inciso VII, da Resolução nº 558/2024-CNJ, bem como averiguará se o Juízo 
sentenciante procedeu à inserção dos dados junto ao Sistema Eletrônico de Informações (SEI),  
do MJSP,  do formulário de peticionamento eletrônico denominado "SENAD: Perdimento de 
Bens".

Parágrafo Único. No caso de o processo criminal ter sido arquivado sem a efetiva destinação dos 
bens  apreendidos,  o  Delegado  de  Polícia  poderá  requerer  nos  respectivos  autos  judiciais 
providências acerca do tema, conforme disposto no Art. 277, do Código de Normas Judiciais do 
TJCE, normativos correlatos, e deste Acordo de Cooperação.
 
3.2.4  -  De  forma  coordenada  entre  os  Partícipes,  a  Comissão  Permanente  de  Alienação  da 
SENAD  no  Estado  do  Ceará  (Portaria  nº  0838/2024-GS/SSPDS,  DOE  de  08.03.2024,  pág 
104/105) poderá receber a listagem dos bens que tiveram o trânsito em julgado certificado nos 
autos judiciais, para que seja providenciada a alimentação da base de dados da SENAD, bem 
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como para que implemente a organização logística e a alienação destes bens, conforme diretrizes 
da SENAD/MJSP.

3.3. Os veículos, que estiverem sob a guarda da Polícia Civil, sem vinculação com processo 
judicial  criminal  ou  quando  impossível  sua  identificação  nos  sistemas  policiais,  serão 
encaminhados ao DETRAN para fins de destinação e alienação nos termos do art. 328 do CTB e 
da Resolução nº 623/2016 do CONTRAN, mediante despacho fundamentado do Delegado de 
Polícia Civil.

Parágrafo único. Se o veículo puder ser identificado e não estiver vinculado a procedimento 
criminal, o Delegado de Polícia deverá, sempre que possível,  restituir o veículo apreendido ao 
seu proprietário ou legítimo possuidor na forma do art. 120 do Código de Processo Penal.

3.3.1. Cabe ao Delegado de Polícia Civil encaminhar, ao seu respectivo Departamento, a relação 
dos bens constantes no item 3.3 para que seja remetida ao Departamento de Recuperação de 
Ativos, visando à sua publicação no site da Polícia Civil do Ceará ou em outro meio idôneo, 
oportunizando a manifestação dos interessados no prazo de 15 (quinze) dias;

I - transcorrido o prazo, sem qualquer manifestação, o Departamento de Recuperação de Ativos 
informará e solicitará à Delegacia de Roubos e Furtos de Veículos e Cargas da Polícia Civil do  
Ceará as providências necessárias à baixa do gravame de roubo/furto;

II - caso haja restrições relacionadas às atividades policiais incidentes sobre o veículo, inclusive 
em sistemas policiais ou dos órgãos de trânsito de outros Estados, a exemplo de RENAJUD, o 
Departamento de Recuperação de Ativos comunicará ao Juízo competente a imediata baixa do 
gravame, bem como solicitará que seja permitido ao DETRAN/CE que faça a alienação.

III  -  Os  dados  relativos  aos  veículos  que  serão  remetidos  ao  DETRAN/CE,  bem  como  a 
documentação  vinculada  ao  processo  de  alienação  a  ser  realizada  por  meio  do  presente 
instrumento,  deverá ser  encaminhada por  meio dos sistemas disponibilizados pela  autarquia, 
salvo quando ainda indisponíveis.

Parágrafo único. O Departamento de Recuperação de Ativos da Polícia Civil  comunicará ao 
Centro de Apoio Operacional Criminal - CAOCRIM/MPCE as diligências realizadas para fins 
do cumprimento do disposto no item 3.3.

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO DEPARTAMENTO 
ESTADUAL DE TRÂNSITO

4.1  -  Para  cumprimento  do  objeto  deste  Acordo  de  Cooperação  Técnica,  o  DETRAN/CE, 
respeitada sua capacidade operacional, deverá:
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I - Realizar, de acordo com cronograma de atividades específico, isolada ou conjuntamente com 
a Polícia Civil do Ceará, Ministério Público do Ceará e Tribunal de Justiça do Ceará, leilões por 
lotes de veículos, considerando as particularidades de cada bem;

II -  Após cumpridas as obrigações dispostas no presente acordo pela Polícia civil,  receber e 
manter sob sua guarda os veículos encaminhados, para o cumprimento da finalidade do presente 
Acordo de Cooperação;

III  -  Disponibilizar  meios  eletrônicos  para  que  os  Partícipes  possam realizar  os  necessários 
acessos e consultas de veículos que se encontrem registrados na Base Veicular do Estado do 
Ceará;

IV - Verificar, quando dos procedimentos de realização do leilão, a situação de cada veículo 
encaminhado pelos Partícipes para detectar possíveis restrições judiciais ou policiais e,  neste 
caso, comunicar ao Juízo ou autoridade policial respectivos para as providências cabíveis.

V - Após a realização da comunicação citada no inciso IV, permanecendo o fato impeditivo de  
realização do leilão sobre o veículo, o DETRAN/CE notificará a autoridade que o encaminhou 
para que recolha o bem em 180 (cento e oitenta dias).

4.2 - Executada a alienação judicial pelo DETRAN/CE, os valores arrecadados serão destinados 
à quitação dos débitos que pesem sobre o veículo, obedecendo a ordem de prevalência do Art.  
328 do CTB e Resolução nº 623/2016 do CONTRAN. 

Parágrafo único. Caberá ao DETRAN apresentar a devida prestação de contas da alienação à 
autoridade responsável pelo envio dos veículos, bem como depositar o saldo remanescente em 
conta apontada por ela.

4.3  -  O  produto  da  alienação  dos   veículos  que  se  enquadrem nas  condições  do  item 3.3, 
encaminhados ao DETRAN/CE para que sejam alienados na forma da Resolução nº 623/2016 do 
CONTRAN, após realização do certame e descontados os débitos que pesem sob o veículo, 
deverá ser depositado junto ao Fundo de Segurança Pública e Defesa Social do Estado do Ceará, 
CNPJ nº 07.261.661/0001-10, BANCO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, AGÊNCIA: 0919, 
CONTA nº 0280-7, instituído pela Lei Complementar do Estado do Ceará nº 191, de 13 de 
janeiro de 2019 (D.O.E, de 13/01/2019).

4.4 - Será sobrestada a alienação do veículo já encaminhado ao DETRAN/CE, quando houver 
decisão judicial suspendendo a disposição do bem em certame público pelo órgão de trânsito, 
oportunidade em que a autoridade policial ou Ministério Público deverão ser comunicados.

Parágrafo único. Ocorrendo a hipótese acima, aos Partícipes caberá, dentro dos limites de suas 
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atribuições,  isolada ou conjuntamente,  diligenciar a fim de que a suspensão da alienação do 
veículo seja retirada com brevidade. 

4.5 - Competirá ao DETRAN promover, sem custo para os Partícipes, a baixa em seus sistemas 
de quaisquer gravames ou ônus incidentes sobre veículos alienados,  dentro de sua órbita  de 
competência, nos termos do presente Acordo de Cooperação.

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO MINISTÉRIO PÚBLICO

5.1 — Caberá ao Ministério Público do Estado do Ceará, dentro de sua esfera de atribuição:

I — Fiscalizar o cumprimento do presente Acordo de Cooperação Técnica, adotando as medidas 
judiciais e extrajudiciais necessárias ao alcance do seu objetivo;

II  —  Oficiar  nos  processos  judiciais  oriundos  do  presente  instrumento  que  demandem  a 
intervenção do MPCE.

5.2 - Para o cumprimento do presente Acordo de Cooperação, aplicar-se-á, no que couber, os 
procedimentos estabelecidos na cláusula terceira.

5.2.1  -  Em caso  de  decisão  judicial  deferindo  a  alienação  antecipada  a  ser  executada  pelo 
Departamento  Estadual  de  Trânsito  do  Ceará  (DETRAN/CE),  o  Ministério  Público  poderá 
acionar o setor responsável pela gestão de ativos apreendidos da Polícia Civil ou o DETRAN/CE 
para providenciar a remoção dos bens.

5.2.2 - Deferida a alienação antecipada, na forma da Lei nº 11.343/06, para otimização das ações  
de gestão e destinação destes veículos apreendidos, o Ministério Público acionará, por meio do 
Departamento de Ativos da Polícia Civil, a Comissão Permanente de Alienação da SENAD no 
Estado do Ceará, de acordo com a Portaria nº 0838/2024-GS/SSPDS.

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA

6. Ao Poder Judiciário do Estado do Ceará compete:

6.1. Adotar as providências necessárias, quando couber, à efetivação da alienação antecipada ou 
definitiva  de  veículos  apreendidos  em razão  da  prática  de  crimes  e  vinculados  a  processos 
judiciais, de ofício ou mediante provocação do Ministério Público, do Delegado de Polícia Civil 
ou de qualquer interessado.
6.2. Providenciar, por meio dos Depósitos Públicos Judiciais ou da Diretoria do Fórum, relação 
discriminada dos veículos sob sua guarda e encaminhá-la semestralmente aos Juízos Criminais 
competentes,  com cópia à Polícia Civil,  ao Ministério Público e ao DETRAN, podendo tais 
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informações seguir os fluxos estabelecidos pelos Setores de Interlocução constantes no item 2.1, 
IV do presente Acordo de Cooperação.

6.3 O Juízo Criminal poderá determinar a alienação judicial dos veículos, observados os termos 
dos normativos que regem a matéria no âmbito do Poder Judiciário do Estado do Ceará;

6.4.  Deliberando  o  Juízo  Criminal  pela  alienação  judicial  do  veículo,  poderá  o  magistrado 
autorizar que o certame seja realizado pelo DETRAN/CE ou pela SENAD/MJSP, nos termos do 
presente  Acordo de  Cooperação denominado “Programa de  Aceleração pela  Destinação de 
Veículos Apreendidos no Âmbito Criminal”.

6.5. No tocante aos crimes que não tenham correlação com a Lei de Drogas (Lei nº 11.343/06),  
decidindo o Magistrado acerca da alienação do veículo pelo DETRAN/CE, a decisão indicará 
expressamente que sejam descontados os débitos que pesem sob o veículo, obedecendo a ordem 
de prevalência do Art. 328 do CTB e Resolução nº 623/2016 do CONTRAN, bem como indicar 
a conta judicial para depósito do valor apurado.

6.6.  Competirá  ao  Setor  designado  pelo  TJCE,  interagir  com  os  respectivos  Magistrados 
Estaduais a fim de dar conhecimento acerca dos objetivos do presente Acordo de Cooperação.

6.7.  Elaborar  com os  Partícipes  do  presente  Acordo  de  Cooperação,  atividades,  diligências, 
forças-tarefa  e  cronogramas,  com  fins  de  viabilizar  as  condições  jurídicas  adequadas  para 
realização de leilões unificados pelo DETRAN/CE ou SENAD/MJSP.

6.8.  Disponibilizar  meios  eletrônicos  para  facilitação  da  gestão  e  destinação  dos  veículos 
apreendidos em processos judiciais criminais.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA 

 O presente Acordo de Cooperação Técnica terá vigência de 60 (sessenta) meses, 
com início na data da sua assinatura,  podendo ser prorrogado por iguais períodos,  mediante 
provocação dos Partícipes.

 CLÁUSULA OITAVA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

Caberá a cada um dos Partícipes envidar os esforços necessários para o alcance do 
objeto do presente Acordo de Cooperação Técnica, de forma que não haverá transferência de 
recursos financeiros entre as partes.

CLÁUSULA NONA - DO DISTRATO E DA RESILIÇÃO UNILATERAL
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É  facultado  aos  Partícipes  promover  o  distrato  do  presente  Acordo,  a  qualquer 
tempo,  por  mútuo  consentimento,  ou  a  resilição  unilateral  por  iniciativa  de  qualquer  deles, 
mediante notificação por escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, restando para 
cada qual,  tão somente,  a  responsabilidade pelas  tarefas  em execução no período anterior  à 
notificação.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES

Este instrumento poderá ser alterado, por mútuo entendimento entre os Partícipes, 
durante a sua vigência, mediante Termo Aditivo, visando aperfeiçoar a execução dos trabalhos, 
exceto no tocante ao seu objeto.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA ADESÃO OUTROS ÓRGÃOS

Os demais órgãos que atuem na apreensão de veículos, oriundos de procedimentos 
ou processos criminais, no âmbito do Estado do Ceará poderão aderir, mediante ato formal, aos 
termos do presente Acordo de Cooperação Técnica, sem prejuízo de normatização própria em 
sentido diverso, desde que ocorra anuência prévia e expressa de todos os partícipes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA  – DA PROTEÇÃO DOS DADOS

As partes contratantes declaram encontrar-se adequadas ao tratamento dos dados de 
pessoa natural, devendo cada parte adotar os procedimentos legais necessários para o tratamento 
de referidos dados no que se refere aos objetivos a que se destinam o presente Acordo, ou seja, 
para  execução  e  tratativas  deste  instrumento  ou  de  procedimentos  preliminares  a  ele 
relacionados. 

Parágrafo Único. Em qualquer hipótese, ambas as partes declaram estar cientes da 
necessidade da observância dos termos da Lei n°. 13.709/2018 no que se refere ao tratamento 
direto e/ou indireto de dados de terceiros que se relacionem com o presente contrato de prestação 
de serviços. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA PUBLICAÇÃO

Os  Partícipes  providenciarão  a  publicação  do  presente  Acordo  de  Cooperação 
Técnica e de seus aditivos, se ocorrerem, nos respectivos Diários Oficiais.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO

Fica eleito o Foro de Fortaleza/CE para dirimir dúvidas ou controvérsias decorrentes 
do  presente  Acordo,  que  não puderem ser  resolvidas  administrativamente  pelas  partes,  com 
renúncia a quaisquer outros, por mais privilegiados que sejam.
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E, por estarem assim de pleno acordo, assinam os Partícipes o presente instrumento, 
para todos os fins de direito.

Fortaleza, data da última assinatura registrada pelo sistema.

ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES 
DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TJCE

MARCIO RODRIGO GUTIERREZ ROCHA
DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO CEARÁ – PCCE

HALEY DE CARVALHO FILHO
PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO 

CEARÁ – MPCE

MICHEL MOURÃO MATOS
SUPERINTENDENTE DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO CEARÁ - 

DETRAN/CE
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